CONIPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONOPOLIS o2
Av. Dr. Paulino de Oliveira, 1411, Vila Sao José, Rondonépolis/MT
CEP: 78.718-104 - Fone (66) 3439-3400 - CNPJ: 03.940.848/0001-99

Oficio Interno n° 06/SETOR DE FROTAS/CODER/2026

Rondondpolis-MT, 06 de janeiro de 2026.

A
Comissao Permanente de Licitacio — CPL
Companhia de Desenvolvimento de Rondoné6polis — CODER

Assunto: Resposta ao Oficio n° 003/2026/CODER/CPL — Parecer técnico quanto a viabilidade de
equipamento de rastreamento veicular.

Senhor Presidente,

Em atengdo ao Oficio n° 003/2026/CODER/CPL, por meio do qual se solicita manifestacéo técnica
deste Setor de Frotas acerca da viabilidade do equipamento de rastreamento apresentado pela empresa
vencedora do Pregdo Presencial SRP n° 048/2025, especialmente quanto a sua compatibilidade com
as exigéncias editalicias e com as demandas operacionais da CODER, passamos a nos manifestar.

Apos andlise técnica do item ofertado, constatou-se que a faixa de temperatura de operagdo indicada
pelo fabricante do equipamento é de —20°C a +60°C, enquanto o edital estabeleceu como requisito
técnico minimo a faixa de —30°C a +60°C. Tal diferenga configura divergéncia objetiva em relagéo a
especificagio prevista no instrumento convocatério, a qual deve ser observada em respeito aos
principios da vinculagio ao edital, doﬁﬁlgamento objetivo e da isonomia entre os licitantes.

Registra-se que o Parecer Juridico n® 169/2025/ASJ/CODER analisou a regularidade do procedimento
licitatério, da habilitagdo das licitantes e da .adjudicag@o do objeto, ndo tendo adentrado na analise
técnica especifica quanto a faixa de temperatura do equipamento ofertado, destacando, inclusive, que
a manifestacdo juridica possui natureza opinativa e n3o substitui a avaliagdo técnica do setor
competente.

Sob o ponto de vista técnico-operacional, cumpre destacar que o Municipio de Rondondpolis possui
histérico climatico caracterizado por temperaturas elevadas durante a maior parte do ano, figurando
entre as cidades mais quentes do pais. As médias histéricas indicam méximas frequentemente
superiores a 30°C, enquanto temperaturas extremamente baixas sdo eventos raros e excepcionais, ndo
sendo registradas, na pratica operacional cotidiana, condi¢gdes préximas a —20°C, muito menos a —
30°C. Nesse contexto, a exigéncia de temperatura minima tdo baixa, embora formalmente prevista no
edital, ndo se mostra compativel com a realidade climatica local enfrentada pela frota da CODER.

Diante disso, do ponto de vista estritamente técnico, a divergéncia identificada ndo representa, em tese,
risco operacional concreto para a utilizagdo do equipamento no &mbito do Municipio de Rondonépolis.
Todavia, a existéncia da diferen¢a em relagdo ao edital exige tratamento administrativo cauteloso, de
modo a resguardar a legalidade do certame e a seguranga juridica da contratag#o.

Assim, este Setor de Frotas entende que a questdo pode ser solucionada de forma simples e
proporcional, mediante adogéo de providéncias administrativas que preservem o interesse publico, tais
como a solicitagdo de comprovagéo técnica complementar por parte da empresa vencedora, por meio
de declaragéo do fabricante ou laudo técnico idoneo, demonstrando que a diferenga de temperatura
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ndo compromete o desempenho do equipamento nas condi¢des reais de operagdo; ou ainda a aceitagdo
do item condicionada & assuncdo expressa de responsabilidade pela contratada quanto ao pleno
funcionamento do equipamento durante a execugdo contratual, sem qualquer dnus adicional para a
Administragdo. Persistindo duvidas quanto a suficiéncia dessas medidas, a matéria podera ser
submetida a apreciagdo da autoridade superior para deliberacdo quanto a manuteng@o da adjudicagédo
ou eventual exigéncia de adequagdo do equipamento ofertado.

Diante do exposto, este Setor de Frotas reconhece a existéncia de divergéncia técnica pontual em
relacdo ao edital, mas, considerando o histérico climatico de Rondonépolis e a inexisténcia de impacto
préatico na operagdo da frota, manifesta entendimento técnico pela viabilidade de adogcéo de solugdo
administrativa que permita a aceitacdo do item, deixando, contudo, a decisdo final a Comissdo
Permanente de Licitagdo e a autoridade competente, no &mbito de suas atribui¢des legais.

Colocamo-nos a disposicéo para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessarios.

Atenciosamente,

CODER - Companhia de Dessnvolvimento de Rondonépolis

2

Pag.2



